
SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS

AO Ilustríssimo(a) Senhor(a) Pregoeiro(a) do Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe

REFERÊNCIA: Pregão: 90015/2025, UASG: 158134

RECURSO ITEM 42 – MOTOCOMPRESSOR

SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS, empresa

licitante, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ sob nº 51.659.136/0001-

49, com sede em Canoas/RS vem, respeitosamente, apresentar

Contrarrazão ao Recurso apresentado por ACARVE COMÉRCIO E

LICITAÇÕES CNPJ: 35.764.167/0001-03, na forma que segue:

CONTRARRAZÕES RECURSAIS

A empresa SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

encontra-se plenamente apta a participar do presente certame, tendo

cumprido todos os requisitos estabelecidos no edital de licitação.



SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS

DO EQUIPAMENTO OFERTADO PELA RECORRIDA – SOUL

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

Inicialmente, cumpre destacar que a análise da descrição técnica

constante no edital evidencia, de forma inequívoca, que o equipamento

ofertado pela empresa SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS atende integralmente às exigências estabelecidas.

Ressalte-se, ainda, que se trata de produto de excelente qualidade,

superando, em todos os aspectos técnicos, os parâmetros mínimos

exigidos.

A Recorrente alega que a Recorrida foi declarada vencedora sem

mencionar o modelo do produto ofertado, tampouco foi convocada a

apresentar a documentação pertinente, o que, segundo argumenta,

compromete a transparência do processo, especialmente considerando que

a marca Motomil possui diversos modelos com capacidades distintas.

Entretanto, é importante esclarecer que a Recorrida não pode ser

desclassificada por uma situação que não lhe é imputável. Ocorre que o(a)

pregoeiro(a) não solicitou, nem disponibilizou link para o envio da

documentação técnica habitual. Trata-se, portanto, de circunstância alheia

à esfera de controle da Recorrida, não tendo sido praticado qualquer ato

que possa ensejar desclassificação.

Ademais, caso seja considerada que a ausência destes fatores

trouxe prejuízo ao certame, ao menos em tese, o correto é o (a) pregoeiro

(a) oportunizar a juntada dos documentos pertinentes, fazendo o

saneamento do processo. De toda forma, segue o catálogo do produto

ofertado pela Recorrida no anexo.



SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS

CONCLUSÃO

Diante do exposto, requer-se a NÃO desclassificação da empresa SOUL

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS do certame.

Termos em que, pede deferimento.

Blumenau, 23 de maio de 2025.

Cordialmente,

VIVIANE LOPES FRAGA

SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS
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